


LEI Nº 4.516 – DE 06 DE OUTUBRO DE 1997

Lei alterada pela Lei : 4904/00

Autoriza a municipalização de escolas da rede pública estadual


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a estabelece 

o regime de cooperação com o Estado, transferindo para a rede municipal escolas estaduais que ministram o ensino fundamental.

Art. 2º As transferências de que trata o art. 1º se fará

em consonância com os recursos previstos na Lei 9.424, de 24 de dezembro de 1996 e no Orçamento Municipal.


Art. 3º A municipalização se fará com vistas a garantir o direito subjetivo do cidadão de acesso ao ensino fundamental.


Art. 4º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 06 de outubro de 1997, 107º ano da República e 105º do Município.

Elmiro Alves do Nascimento
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